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Diário Oficial do

CDS BACIA DO
PARAMIRIM

AUTARQUIA INTERFEDERATIVA CDS - BACIA DO PARAMIRIM

CDS • BACIA DO PARAMIRIM ACESSE: WWW.CDSBP.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
CDS BACIA DO
PARAMIRIM

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua José Ribeiro Lula,
s/nº, Centro,
Caturama/Ba

77 3650-2181
Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA Nº 422/2025

PREFEITURA DE

OLIVEIRA DOS

BREJINHOS
CUIDANDO DE GENTE. CONSTRUINDO O FUTURO

CNPJ N° 13.798.905/0001-09

CONTRATO DE PROGRAMA QUE

CELEBRAM ENTRE O MUNICÍPIO DE

OLIVEIRA DOS BREJINHOS,EO

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA

DO PARAMIRIM, PARA LOCAÇÃO DE
MÁQUINA, EM REGIME DE GESTÃO
ASSOCIADA DE SERVIÇO PÚBLICO,
MEDIANTE AS CLÁUSULASE

CONDIÇÕES SEGUINTES:

O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.798.905/0001-09, com sede

administrativa na Praça João Nery Santana, nº 197, Centro, CEР 47.530-000, Oliveira

dos Brejinhos - BA, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. CLÉRISTON
UAIDE REIS GUEDES PEREIRA, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO
TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM - CDS BACIA DO PARAMIRIM, pessoa

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 19.202.416/0001-10, com sede
na Rua José Ribeiro de Lula, s/n, Centro, Município de Caturama/BA, СЕР 46.575-
000, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. ERALDO FÉLIX DA SILVA,
inscrito no CPF sob o n° *** 835.***-10, residente no Povoado de Ovos, zona rural do

Município de Érico Cardoso - ВА, СЕР 46.180-000, doravante denominado

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, com fundamento na Lei
Federal nº 11.107/2005, no Decreto nº 6.017/2007, no art. 75, inciso XV, da Lei Federal

n° 14.133/2021, e nos termos do Processo Administrativo n° 099/2025 e da

Dispensa de Licitação nº 023/2025, mediante as cláusulas e condições que seguem.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço público em

regime de gestão associada, por meio da locação de máquina tipo

motoniveladora, pertencente a frota oficial do CONTRATADO, destinada ao

atendimento das necessidades operacionais do Município de Oliveira dos Brejinhos -
BA, especialmente no âmbito da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com foco na

execução de serviços de recuperação e manutenção de estradas vicinais e vias não

pavimentadas no território municipal.

Praça João Nery de Santana, 197, Centro

Oliveira dos Brejinhos -BA
CEP: 47.530-000
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PREFEITURA DE

OLIVEIRA DOS

BREJINHOS
CUIDANDO DE GENTE. CONSTRUINDO O FUTURO!

CNPJ N° 13.798.905/0001-09

1.2 A máquina a ser disponibilizada pelo CONSÓRCIO é uma Motoniveladora
marca XCMG, modelo GR1803BR, ano 2022, em ótimo estado de funcionamento,

equipada com todos os componentes e acessórios necessários à sua plena operação.

1.3 A prestação do serviço ocorrerá de forma contínua, conforme demanda e
programação previamente acordadas entre as partes, observando-se os critérios
operacionais e as normas técnicas aplicáveis, com suporte logístico e operacional

assegurado pelo CONTRATADO, conforme regulamentação interna do CDS Bacia do

Paramirim e resoluções da Assembleia Geral.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 O presente Contrato de Programa encontra-se plenamente amparado no

ordenamento jurídico vigente, sendo regido por um conjunto normativo que confere

segurança jurídica à contratação pública em regime de gestão associada, por meio de

consórcio público de direito público. Sua formalização decorre da conjugação dos
seguintes dispositivos legais e institucionais:

1. Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 (Lei dos Consórcios Públicos):

A contratação ora celebrada está respaldada no art. 2°, §1°, inciso III, da

referida norma, que expressamente autoriza que os entes da Federação

contratem consórcio público para a execução de políticas públicas e prestação

de serviços públicos, sem a necessidade de realização de procedimento
licitatório. Além disso, o art. 13 da mesma lei estabelece que, para fins de

execução de serviços públicos por meio de consórcios legalmente constituídos,

é admissível a celebração de contratos de programa, instrumento jurídico que
viabiliza a formalização da parceria entre os entes consorciados e o consórcio.

II. Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007: Regulamenta a Lei nº

III.

IV.

11.107/2005 e estabelece os parâmetros operacionais para a gestão

consorciada. O art. 30 do referido decreto reforça a possibilidade de
formalização de contratos de programa entre entes consorciados e consórcios

públicos, com vistas à implementação de políticas públicas e à racionalização
da administração pública por meio da cooperação interfederativa.
Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021: No art. 75, inciso XV, é

dispensável a licitação quando se tratar de contratação entre entes federativos

ou com entidades integrantes da Administração Pública, direta ou indireta,

incluindo os consórcios públicos legalmente constituídos. No caso concreto, о

CDS Bacia do Paramirim é reconhecido como pessoa jurídica de direito público,

com natureza autárquica interfederativa, habilitada legalmente a prestar o

objeto pactuado.

Resolução nº 002, de 25 de abril de 2024, aprovada pela Assembleia Geral

do CDS Bacia do Paramirim, que trata justamente da renovação e atualização

Praça João Nery de Santana, 197, Centro

Oliveira dos Brejinhos -BA
CEP: 47.530-000
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4 . 
Bacia do Paramirim D wrwi~ 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
do Território Bacia do Paramirim 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER 

TEMPORÁRIO N° 003/2025 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 

001/2025 - CDS BACIA DO PARAMIRIM 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO 

BACIA DO PARAMIRIM - CDS BACIA DO PARAMIRIM, Pessoa Jurídica de 

direito público da espécie associação pública, com sede na Rua José Ribeiro Lula, 

S/n0, Caturama/Ba, inscrito no CNPJ sob o n.° 19.202.416/0001-10, neste ato 

representado por seu Presidente, Eraldo Félix da Silva, neste ato denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e, de outro o Sr. Deusoli de Amorim Pina, 

brasileiro, casado, portador do CPF: 97*.9*6.5** - 34, RG: 9*80**40* SSP/BA, 

residente na Av. Clériston Andrade, 546, centro, Ibipitanga-Ba, neste ato 

denominado simplesmente de CONTRATADO, com base na Lei 11.107/05 e 

Decreto 6.017/07, celebram o presente contrato mediante as cláusulas e condições 

a seguir delineadas: 

I- DO OBJETO e JUSTIFICATIVA FÁTICA 

O presente Contrato possui como Objeto e justificativa fática a contratação de 

pessoal, diretamente vinculado ao Processo Seletivo n° 001/2025, para atender o 

Acordo Consorcial n° 011/2023 firmado com o Estado da Bahia e ao Programa de 

Infraestrutura Municipal do CDS Bacia do Paramirim. 

LI CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO DA FUNÇÃO 

1.1 A função do Contratante é de OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS CATEGORIA 

I, que consiste operar, em especial ESCAVADEIRA HIDRAULICA, MOTONIVELADORA 

E TRATOR DE ESTEIRA na execução das atividades do CDS Bacia do Paramirim. 

1.2. Este Contrato temporário está vinculado diretamente ao Edital n° 001/2025 -

Processo Seletivo 001/2025 do CDS-Bacia do Paramirim. 

1.4. Este contrato é regido pelo Regime Jurídico Celetista, conforme os ditames da 

Consolidação das Leis Trabalhistas. 

Rua José Ribeiro Lula, S/N, Centro, Caturama — Ba — CEP: 46.575-000 
e-mail. cdsbp@outlook.com site: www.cdsbp.ba.gov.br 

CNPJ: 19.202.416/0001-10 
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Bacia do Paramirim 
cao, Putbc

SU3&

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Território Bacia do Paramirim 

I - CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO, FORMA DE PAGAMENTO E CARGA 

HORÁRIA: 

2.1 Para a prestação dos serviços, objeto do contrato, o valor mensal estabelecido 

é de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

2.2 A carga horária é de 40 (quarenta) horas semanais. 

2.3 Do valor acima serão descontadas as contribuições, encargos e impostos legais 

inerentes ao presente contrato de serviço temporário administrativo que se fizerem 

necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

2.4 Poderá haverá reajustamento de preços na vigência deste instrumento 

contratual, visando estabelecer equilíbrio econômico na forma estabelecida em Lei. 

2.5 A forma de pagamento será através de transferência bancária de conta do 

Contratante para conta do Contratado informada especialmente para esta 

finalidade. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 0 prazo de vigência deste contrato é inicialmente de 12(doze) meses a partir 

da sua assinatura, vinculado ou não ao período final do Acordo Consorcial n° 

011/2023. 

3.2. 0 presente contrato poderá, ainda, ser prorrogado conforme interesse da 

administração, conforme legislação específica ou rescindido. 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste contrato correrão por 

conta da seguinte dotação: 

Unidade Gestora: 01 - CONSORCIO PUBLICO 

Atividade: 4.122.2.2.009 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS 

PRÓPRIOS 

Rua José Ribeiro Lula, S/N, Centro, Caturama — Ba — CEP: 46.575-000 
e-mail. cdsbp@outlook.com site: www.cdsbp.ba.gov.br 

CN PJ: 19.202.416/0001-10 
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Bacia do Paramirim CcrIc!x jtyLO~ DwwdmwI, $stiIw 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Território Bacia do Paramirim 
Grupo de Despesa: 3.1.90.04.00.00.00.00.00-Contratação por tempo 

determinado 

Fonte de Recurso: 1880 - Recurso Próprio - Consórcio 

V - CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1.2. Operar, em especial, ESCAVADEIRA HIDRAULICA, MOTONIVELADORA E 

TRATOR DE ESTEIRA, tratores de porte com roçadeira, reboques, moto niveladores 

e outros dentro das suas possibilidades para execução dos serviços do contrato; 

5.1.3. Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações 

e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; 

5.1.4. Colocar em prática as medidas de segurança recomendadas para operação e 

estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; 

5.1.5. Limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as instruções de 

manutenção do fabricante, bem como providenciar a troca de pneus quando 

necessário; efetuar pequenos reparos, utilizando ferramentas apropriadas, para 

assegurar o bom funcionamento do equipamento; 

5.1.6. Anotar, segundo normas e instruções estabelecidas, dados e informações 

sobre os trabalhos realizados, consumo de combustíveis, conservação e outras 

ocorrências, para controle da chefia; 

5.1.7. Habilitação categoria mínimo "B" ou superior e CERTIFICADO COMPROVADO 

de Curso de Operador de Máquinas pesadas; 

5.1.8. Disponibilidade para viajar e prestar os serviços em municípios diversos da 

sede do CDS Bacia do Paramirim. 

5.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

5.2.1 Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, informando-se com o 

Contratado para esclarecimento de dúvidas, troca de informações e demais 

providências necessárias à realização do objeto do presente instrumento. 
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5.2.2 Observar os requisitos legais pertinentes ao atesto da documentação e 

liquidação do valor contratado, e demais exigências legais concernentes a 

contratação temporária. 

5.2.3 Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contrato qualquer alteração 

neste contrato 

5.2.4 Proporcionar ao Contratado todos os meios, elementos e dados necessários 

à perfeita execução do contrato. 

5.2.5 Fiscalizar a execução do contrato. 

5.2.6 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 O CONTRATADO deverá estar ciente de que poderá ter o seu contrato 

rescindido, a qualquer tempo, conforme o seu desempenho, a necessidade dos 

Serviços, Projetos e dos Programas ofertados. 

6.2 A avaliação do desempenho do Contratado será feita mensalmente por 

Comissão designada para esta finalidade, ficando a Presidência a cargo do 

Secretário Executivo do CDS-Bacia do Paramirm. 

6.2 Em caso de avaliação negativa de desempenho, a Comissão poderá propor à 

Presidência a Rescisão unilateral do presente Contrato, contudo, deverá, antes, 

oportunizar o Contratado se manifestar, por escrito, no prazo de 03 (três) dias. 

6.4 É facultado ao Contratado rescindir unilateralmente o presente Contrato, desde 

que comunique seu intento no prazo mínimo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa correspondente ao um mês de salário. 

6.5 Em qualquer hipótese de rescisão fica assegurado ao Contratado o pagamento 

das verbas constitucionais rescisórias com base na CLT. 

6.6 Como fiscal deste contrato, fica designado o Secretário Executivo do CDS Bacia 

do Paramirim. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES 

7.1 É vedado ao Contratado transferir totalmente ou qualquer parte do objeto do 

contrato. 
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VIII - CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos 

previstos na legislação, e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos 

contratos e disposições de direito privado. 

IX - CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E SANÇÕES: 

9.1 Aquele que der causa a qualquer ilícito verificado na execução do contrato, 

bem como pela sua inexecução total ou parcial, sem a devida motivação 

justificada, estará sujeito as sanções e multas estabelecidas na legislação 

pertinente. 

9.2 É vedado ao servidor púbico dos municípios consorciados ao CDS-Bacia do 

Paramirm, uma vez que integra a administração indireta destes entes municipais, 

seja de qualquer categoria, natureza ou condição celebrar contratos com a 

administração. 

X — CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

10.1 0 presente contrato rege-se pela CLT e de forma subsidiária a Lei Federal n° 

11.107/05 e Decreto 6.017/07, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se 

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, sendo que, os casos 

omissos serão resolvidos à luz das referidas Leis e suas alterações. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Todos os integrantes do quadro de pessoal temporário do CDS Bacia do 

Paramirim, para atender a necessidade do presente Contrato, deverão emitir 

relatórios resumidos de suas atividades mensalmente, bem como, participar de 

cursos, atualização, seminários etc., referentes ao Programa-Projeto a ser 

executado. 

XII — DO FORO 
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12.1 Fica eleito o foro da Comarca do Contratante, como competente para dirimir 

quaisquer litígios oriundos do presente instrumento. 

E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, 

na presença das testemunhas abaixo, em 03 (Três) vias de igual teor e forma, para 

que produza todos os efeitos legais. 

Caturama, 17 de julho de 2025 ERALDO FELIX Assinado deforma 

DA 
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FELIX DA 

SILVA:0198350 SILVA:01983503410 
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CONTRATO DE PROGRAMA N° 16/2025 - CDS BACIA DO PARAM IRIM 

Pelo presente instrumento de Contrato de Programa que celebram entre si, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CATURAMA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.257.719/0001-42, com 

sede na Rua José Ribeiro de Lula s/n°, centro Caturama - Bahia, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal ANTÔNIO LEÃO BOMFIM, 

doravante denominada CONTRATANTE, e o CONSÓRCIO DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 

PARAMIRIM, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n° 19.202.416/0001-10, 

sediada na Rua José Ribeiro de Lula, s/n, Caturama - BA, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Presidente do CDS 

Bacia do Paramirim, Senhor ERALDO FELIX DA SILVA, em observância 

às disposições do Art. 2°, §1°, III da Lei n° 11.107/2005, Protocolo de 

Intenções convertido Contrato de Consórcio Público mediante ratificação por 

lei dos entes consorciados, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 

PROGRAMA, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS e 

FINALIDADE: 

1.1. O presente Contrato visa o cumprimento das finalidades do Consórcio 

de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim, 

pertinente à execução de ações consorciadas no âmbito de sua atuação, 

com base na legislação em vigor, Contrato de Consórcio Público ratificado 

mediante Lei pelos entes consorciados. 
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1.2. Especificamente, o objeto deste instrumento é formalizar as condições 

para a execução do projeto de fortalecimento da Cadeia Produtiva da 

Galinha Caipira (produção de ovos) no município de Caturama, mediante a 

utilização de saldo e rendimento do Convênio n° 748/21, conforme 

autorizado pela Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR. 

2.0. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. Constitui como objeto do presente Contrato de Programa a gestão 

associada e execução de projeto para o fortalecimento da Cadeia Produtiva 

da Galinha Caipira no município de Caturama, Bahia, compreendendo: A 

Reforma e Adequação da Unidade Classificadora de Ovos; A Aquisição de 

Equipamentos para a Unidade Classificadora de Ovos; A Aquisição de 

Equipamentos para o Serviço de Inspeção Municipal das Unidades 

Produtivas Familiares (UPF) relacionadas à produção de ovos; 

2.2. Todas as ações detalhadas no item 2.1 serão realizadas conforme 

especificado na Meta 7 do Plano de Trabalho SEI n° 00114150975, e de 

acordo com as diretrizes da Autorização SEI n° 00113641058 e Parecer 

Técnico SEI no 00112892632, assim como projeto de engenharia, que 

integram o presente contrato para todos os fins de direito. 

3.0. CLÁUSULA TERCEIRA - DA BASE LEGAL: 

3.1. O presente instrumento fundamenta-se nos termos da Lei no 

11.107/05, em especial em seu art. 130; no Decreto Federal n° 

6.017/2007, mais especificadamente nos artigos 30, 31 e 32; no Art. 75, 

XI, da Lei n° 14.133/21, Contrato de Consórcio Público (Protocolo de 

Intenções), devidamente ratificado mediante Lei pelos entes consorciados. 
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3.2. Para os fins deste Contrato de Programa, considera-se prestação de 

serviço público por meio de gestão associada aquela em que um ente da 

Federação, ou entidade de sua administração indireta, coopere com 

consórcio público, independentemente da denominação que venha a adotar 

(Artigo 30, § l° Decreto n° 6.017/07). 

3.3 A contratação pela administração (ente consorciado) do CDS Bacia do 

Paramirim (Consórcio), dispensa ato licitatório em decorrência do quanto 

determinado no Artigo 2°, § 1°, III da Lei n°11.107/05. 

3.4. Este instrumento, no que tange à aplicação dos recursos, fundamenta-

se adicionalmente na Autorização da Companhia de Desenvolvimento e 

Ação Regional (CAR) - SEI n° 00113641058, e Parecer Técnico - SEI n° 

00112892632, que autorizam a utilização do saldo e rendimento do 

Convênio n° 748/21 para as finalidades aqui descritas. 

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR GLOBAL E DA APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS: 

4.1. O valor global estimado para a execução das ações objeto deste 

Contrato é de R$ 102.689,04 (cento e dois mil, seiscentos e oitenta e 

nove reais e quatro centavos), cuja aplicação foi autorizada pela 

Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR, conforme 

documentos SEI n° 00113641058 e 00112892632. 

4.2. Os recursos serão geridos e aplicados pela CONTRATADA 

exclusivamente na execução das obras, aquisições e serviços de ATER 

detalhados na Cláusula Segunda, em conformidade com o Plano de Trabalho 

e demais documentos que integram este instrumento. 

4.3. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta 

dos recursos do Convênio n° 748/21, não implicando em ônus financeiro 
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adicional direto para o CONTRATANTE (Município de Caturama) quanto a 

esta parcela do projeto. 

5.0. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

5.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua 

assinatura e vigência até 31 de dezembro de 2025, podendo haver 

prorrogação cujo prazo deverá ser definido em aditivo de contrato 

devidamente justificado, na forma da Lei. 

6.0. CLÁUSULA SEXTA - TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO ECONÔMICA E 

FINANCEIRA: 

6.1. A Gestão econômico-financeira do contrato será estabelecida em 

conformidade com as normas de Direito Público, com publicação periódica 

das demonstrações financeiras relativas às ações executadas, a qual deverá 

ser específica e segregada das demais demonstrações do consórcio e a 

devida prestação de contas à Assembleia Geral do Consórcio e aos órgãos 

de controle competentes, ao final do contrato. 

7.O. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 

ENTE MUNICIPAL: 

7.1. O Município, neste ato, autoriza o CDS Bacia do Paramirim a realizar as 

intervenções necessárias, em especial, a reforma e adequação no local onde 

será instalada a Unidade Classificadora de Ovos, na execução das ações de 

ordem pública definidas neste Contrato de Programa. 

7.2. Cabe ao ente a emissão de licenças, alvará ou outras medidas 

similares para a fiel execução do objeto deste contrato. 

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES EM GERAL: 
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8.1 Constitui como obrigação do CDS Bacia do Paramirim: 

a) Executar as obras de Reforma e Adequação da Unidade Classificadora de 

Ovos conforme projeto técnico e normas aplicáveis; 

b) Adquirir e instalar os equipamentos necessários para a Unidade 

Classificadora de Ovos e para o Serviço de Inspeção Municipal das UPF, em 

conformidade com as especificações; 

c) Prestar as ações de acompanhamento técnico e extensão rural (ATER) 

conforme o plano de trabalho e as necessidades dos beneficiários; 

d) Comunicar por escrito, com antecedência razoável, quaisquer 

interrupções programadas ou atrasos na execução das ações; 

e) Zelar pela boa qualidade das ações, receber, apurar e solucionar queixas 

e reclamações; 

f) Fiscalizar e permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 

qualquer época, às obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do 

projeto; 

g) Prestar contas da gestão dos recursos e da execução das ações ao ente 

Consorciado e aos órgãos de controle, de todas as etapas do projeto; 

h) Manter durante toda a execução do contrato as condições necessárias ao 

fiel cumprimento deste contrato. 

8.2 —Constitui como obrigação do Ente Consorciado (Município de 

Caturama): 

a) Fornecer todas as licenças, permissões e autorizações necessárias para a 

execução das obras e instalação dos equipamentos em seu território; 

b) Designar um responsável técnico municipal para acompanhar e fiscalizar 

a execução do objeto deste contrato; 

c) Fornecer o apoio logístico e institucional necessário para a execução das 

ações de ATER no âmbito de seu território; 

d) Regulamentar as ações permitidas e fiscalizar permanentemente sua 

execução; 
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e) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, quando cabíveis; 

f) Intervir na prestação das ações, nos casos e condições previstos em lei; 

g) Observar as condições pactuadas neste contrato e em quaisquer 

regulamentos pertinentes do CDS Bacia do Paramirim; 

h) Assegurar a continuidade e a sustentabilidade da Unidade Classificadora 

de Ovos após a conclusão das obras e instalação dos equipamentos. 

9.0 CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão 

integralmente por conta dos recursos provenientes do saldo e rendimento 

do Convênio n° 748/21, conforme Cláusula Quarta, não havendo dotação 

orçamentária específica do Município de Caturama diretamente associada à 

aplicação financeira destes recursos. 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGIME CONTÁBIL E FINANCEIRO: 

10.1 A execução das receitas e das despesas do presente Contrato de 

Programa deverá obedecer às normas de direito financeiro aplicáveis às 

entidades públicas, em especial as relativas à gestão de convênios. 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. O presente termo poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 

I - Por interesse de uma das partes, com justificativa e motivação, desde 

que comunicada por escrito a pretensão de rescindi-lo com antecedência de 

30 (trinta) dias e cumpridos todos os atos do contrato até a efetiva 

rescisão, sob pena de seguimento compulsório do contrato; 

II- Por motivo de interesse público, caso fortuito, força maior ou 

determinação legal; 

III- Por descumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais; 
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IV - Quaisquer Prejuízos causados pelo descumprimento contratual 

ocasionará a aplicação das penalidades legais pertinentes à administração 

pública. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1 A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada 

pelo CONSORCIADO (Município de Caturama), na pessoa de um responsável 

técnico a ser designado formalmente para esse fim, doravante 

denominado(a) simplesmente GESTOR deste contrato. 

12.2 Para o acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula, 

compete ao(a) Gestor(a), entre outras atribuições: a) solicitar do 

CONSÓRCIO e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do 

processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 

essas solicitações de providências; b) verificar a conformidade da execução 

contratual com as normas especificadas e a adequação dos procedimentos, 

para garantir a boa execução do objeto desse contrato. 

13.0. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSFERÊNCIA DE 

PESSOAL: 

13.1 Não haverá transferência de pessoal entre as partes para a execução 

deste objeto, arcando cada uma das partes com o ônus de pessoal que se 

fizerem necessários em suas respectivas atuações. 

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA DELIMITAÇÃO E ÁREA DA 

EXECUÇÃO DAS AÇÕES: 

14.1 A execução das ações objeto deste Contrato de Programa dar-se-á 

integralmente no município de Caturama, Bahia, conforme as necessidades 

do projeto de fortalecimento da Cadeia Produtiva da Galinha Caipira. 
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15.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE: 

15.1. Os valores previstos para a execução das ações poderão ser 

ajustados apenas se houver alterações nos custos dos insumos ou serviços 

necessários, devidamente justificados e condicionados à disponibilidade de 

recursos do Convênio n0 748/21 e à aprovação da Companhia de 

Desenvolvimento e Ação Regional (CAR) 

15.2. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a 

análise técnica e jurídica dos órgãos competentes. 

15.3. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem 

sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender as ações, devendo 

a execução ser mantida conforme o cronograma. 

16.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES NO CASO DE 

INADIMPLÊNCIA: 

16.1. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, por culpa de 

qualquer das partes, garantida a prévia defesa, a parte causadora poderá 

sofrer as seguintes sanções: I - advertência; II - multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor das ações não executadas, conforme estágio de 

medições; III - suspensão temporária ou definitiva do contrato, tendo em 

vista justificativa devidamente fundamentada e assinada pela autoridade 

competente. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

17.1 Para dirimir as questões oriundas do presente Termo, inclusive, 

soluções amigáveis, é competente a Comarca da cidade sede do CDS Bacia 

do Paramirim. 
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E por terem assim ajustado, firmam as partes este Contrato de Programa, 

estando assinado pelas testemunhas adiante nomeadas, dele extraindo-se 

02 (duas) cópias de igual teor e validade, devendo ser devidamente 

publicado no Diário Oficial. 

Caturama, 17 de julho de 2025. 
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